
 

DECRETO Nº 18.741 

DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
Dispõe sobre a criação do Comitê de Retomada Econômica, e dá outras 

providências. 

 

PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José 

do Rio Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do artigo 64, item VI da Lei Orgânica 

deste Município; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Retomada Econômica, coordenado pelo vice-prefeito eleito, 

Professor Orlando José Bolçone, com a missão de coordenar ações que proporcionem a 

recuperação de empregos e renda no período de pós-pandemia do coronavírus no Município de 

São José do Rio Preto. 

 

Art. 2º O Comitê de Retomada Econômica será composto pelos seguintes representantes da 

Sociedade Civil e do Poder Público: 

 

I. ACIRP – Associação Comercial e Empresarial de São José do Rio Preto; 

 

II. SEBRAE – Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas; 

 

III. SESC – Serviço Social do Comércio; 

 

IV. SESI –Serviço Social da Indústria; 

 

V. SEST/SENAT–- Serviço Social do Transporte e o Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Transporte; 

 

VI. CIESP/FIESP – Centro das Indústrias do Estado de São Paulo e Federação das Indústrias 

do Estado de São Paulo;  

 

VII. SINDUSCON – Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo; 

 

VIII. FATEC – Faculdade de Tecnologia de São José do Rio Preto; 

 

IX. FUNFARME – Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto; 

 

X. Sociedade de Medicina; 

 



 

XI. OAB – Ordem dos Advogados do Brasil; 

 

XII. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

XIII. Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 

 

XIV. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Negócios do Turismo; 

 

XV. Secretaria Municipal da Fazenda; 

 

XVI. Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico, Ciência, Tecnologia e Inovação; 

 

XVII. Secretaria Municipal do Trabalho e Emprego. 

 

Art. 3º Havendo a necessidade de participação de outros e entidades públicas e privadas, assim 

como de representantes da comunidade no desenvolvimento dos trabalhos, estes poderão ser 

convidados para compor o Comitê de Retomada Econômica. 

 

Art. 4º O Comitê de Retomada Econômica, para o exercício das suas atribuições, poderá utilizar 

de espaço físico do PARTEC – Parque Tecnológico de São José do Rio Preto. 

 

Art. 5º As funções dos membros do Comitê de Retomada Econômica não serão remuneradas a 

qualquer título sendo consideradas de relevante interesse público. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 2 de dezembro de 2020, 168º Ano de Fundação e 126º 

Ano de Emancipação Política de São José do Rio Preto. 

 

 

 

 

PREFEITO EDINHO ARAÚJO 

 

 

 

 

ADILSON VEDRONI 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 
Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e local de costume e, pela 

Imprensa Local. 

 


